
CAPITALIZAÇÃO - Regulamento

Você está recebendo a cessão do direito a participação de sorteio com incidência de
25% (vinte e cinco por cento) de IR sobre o valor bruto, através do NÚMERO DA
SORTE, conforme informado no seu Certificado de Seguro.
A American Life Companhia de Seguros é proprietária de Títulos de Capitalização
emitidos e adminstrados pela Sul América Capitalização S/A - SulaCap de CNPJ
03.558.096/0001-04, que teve suas notas técnicas aprovadas pela SUSEP -
Superintendência de Seguros Privados S/A, conforme processo nº 15414.004254/2004-
44 para o sorteio mensal e nº 15414.004255/2004-99 para o sorteio semanal.
Os sorteios serão apurados pelas extrações da Loteria Federal do Brasil, no caso do
sorteio mensal no último sábado de cada mês, e para o sorteio semanal nos últimos
quatro sábados do mês.
Será contemplado o Título vigente na data do sorteio, cujo NÚMERO DA SORTE
coincida, da esquerda para a direita, com as unidades dos 5 (cinco) primeiros prêmios
extraídos pela Loteria Federal, lidos de cima para baixo, conforme o exemplo a seguir:
  1º prêmio  3 2. 2 6
  2° prêmio  3 4. 5 7
  3º prêmio  8 9. 0 7 Exemplo de combinação sorteada =
  4º prêmio  5 1. 9 4
  5º prêmio  4 4. 3 7
Não ocorrendo extração da Loteria Federal do Brasil em uma das datas previstas, o
sorteio correspondente será adiado para a primeira extração da Loteria Federal do
Brasil que seja realizada após a última data de sorteio prevista no Título. A abrangência
do sorteio será idêntica à da apólice.
A extração da Loteria Federal do Brasil poderá ser acompanhado atráves do site da
Caixa Econômica Federal, bem como em toda casa lotérica autorizada.  O
contemplado no sorteio será avisado através de carta, telefone ou e-mail. O Segurado
só terá direito ao recebimento do prêmio do sorteio se estiver rigorosamente em dia
com o pagamento do seguro.
O início da promoção será a partir do mês imediatamente seguinte ao início do
Segurado na apólice, sendo que a promoção continuará vigente enquanto o Segurado
estiver pagando o respectivo prêmio do seguro.
A sociedade de capitalização é responsável pela fidedignidade das informações
prestadas por meio do material de promoção e de comercialização de seus títulos.
Perante a SUSEP, qualquer evento ou material de divulgação relacionados à promoção
comercial são de inteira responsabilidade da sociedade de capitalização,
independentemente de sua participação na elaboração ou confecção dos mesmos.


